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ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 

INDICAÇÃO N9  33Çj /2016 
Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve, no amparo do Art. 110, inciso IX do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita 
Jucá que seja atendida a seguinte Indicação: 

"QUE A PREFEITURA MUNICIPAL TOME PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE 
AVERIGUAR A SITUAÇÃO DA CRATERA NO ESTACIONAMENTO DO CALCADÃO 
AO LADO DO SUPERMERCADO DB NA RUA DR. SILVIO BOTELHO NO CENTRO 
DA CIDADE". 

Justifjcativa:- Tal indicação se faz necessária e urgente, a fim de evitar acidentes com sérias 

e graves consequências no referido estacionamento, além disso, e um local de intenso fluxo 

de veículos, razão pela qual solicito a atenção e uma resposta imediata da Exma. Senhora 

prefeita, para as providências cabíveis. Como representantes dos munícipes nesta casa rogo 

o apoio e o atendimento imediato a esta indicação. 

Plenário "Estácio Pereira de Meio", Boa Vista-RR, 04 de Março de 2016. 	-CE8IDO NA SECRETRA 
À 	 DE APOIO LEGISLATIVO. 
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